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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Yo278/87 

" DA NOVA REDAÇÃO J... LISTA DE SERVIÇOS 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 29 DA. LEI 
N!! 868/80 

a PREF""i.:ITO MmHCIPAL DE BAIXO GUA..1'{DU -ES' Faz 
Saber que e. Câmara Municipal de l3aixo GUa.Ddu, ES 1 .A.provou e. 
eu Sanciono a seguinte Lei:-

.A.rtigo lg A lista de Serviços ãe que trata. ' 
o Artigo 29 de. Lei n' 868/80, de 17 de Novembro de 1

1
0 980 ( CTM), 

passa a vigorar àe acÔrdo com o disposto na Lei Complementar • 
Federal nQ 55/87, de 15 de Dezembro de 1~987'-~ 

Pa.ii.{gre.fo ~ico - A Lista de Serviços a que 
se refere o artigo 1Q (primeiro) des~e Lei; constante àa Lei 
Compleraeni:ar acima citada ~ seguin 'te : 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de : 

1 - ~dicos, inclusive anêlises clÍnicas; eletri
cidaàe ~dica~ raàioterapia; u1 tra-sonogra.í'ia, radiologia, to 

A -mogrr::.fia e conge.neres. 

2 - Hospitais, cldnicas, sane.t@rios·, laboratórios 1 

de análise, ambula~rios, pron~o-sooorroe 1 manicômios, casas• 
de s~ide, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos àe sangue, leite; pele, olhos, sêmen e -congeneres . 
~ ,- Dlfermeiros, obstetras, ortPpticoe, fonaaud45-

logos, protéticos ( pr~teae dentária ). 

5- Aesiatência médica e congêneres previstos nos 
itens 1, 2, e 3 dest& Lista, prestados através de planos de 
oedicine de grupo, convênios, ~~clueive com ~reses para 
assistência e emprega.ô.os·. 

6 - Planos de Saúde, prestados por empresa que nao 
esteja inclu{da no item 5 desta lista e que se ClllDpra.m atre
v~e de serviços prestaàos por terceiros, contratados pela em
presa ou apenes pagos por esta, medíante inàicação do b~~efi
c iár io de .P la..71 o • 

7 - Vete.do 

8 - 1.\~dicos Veterinf..rios. 

... 9 - Hospiteie veterinA..rios, ci{nicaa veterin~rias 
e con ge."1 eres. 

10 - Guarda, tratamento, araestrr-":lento, a.àestrE::-ne!l
to, embelezamento, alojamento e congê~eres , relativos a ani
Jll9.is. 
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l1 - .Eaxbeiroa, cabeleireiros 1 E!!.Ilicures, pedi
cures, ~ra~amani;o de pele, depilação e congêneres. 

12 - Banhos; üuchas, sauna, maesaBens, gin~sti-.. 
cae e congenres. 

lixo. 

:inclusive vias 

13 - V arriçã.o 1 cole"t&, rerioç à.o e in cin ereção âe 

14 - Limpeza e dra.&agem de portos, rios e canais. 

l~ - Lim};eza, ir.anut;ençã.o e conservação de ~veis, 
publice.s, parques e jardins. 

16 - Des inf ecçõ.o, 1.muni.zaçêo, higien ização 1 desx! 
tizacão e congêneres . 

17 - Controle e tr~tamento àe efluentes de que..l
q,uer nat;".U'eza e de e.gentes :&{.sicos e bicJPgicos·. 

18 ln ci:l eraçã.o ãe resJ.duos qUE.isquer. 

19 - Limpeza. de chamin~s. 

20 - S e.n e a.r::: eri to ez..bi~tal 
... 

e congan eres. 

21 - Assi tê!lcia t.Çcc ice. ( vetado ). 

22 - Asse~soria au consultorlia de qualquer nat-ure 
za.; não contida eii:i. ou~roe itens ó.este. I.iei:a, organização, crcgrã 
ms..ção, planejammto, e.saeescrie., processamec"to àe àeàos, cOI?su1= 
tor:l.8. tBcr!ice., financeira ouaa~ietrs'tiva ( Vete.do ) • 

23 - Planejaruento, cooràenação,pro&ramaçã.o ou or
ganize.ção t~cnica, financeira. ou adninistr&tiva ( Vetado )t 

24 - Análises, inclusive de sistt~as, exar..es pesqu:!_ 
ses e :i.:l:f'c!"!:a.Çoes, coleta e -pro ces&E!l!.El to ê.e d.a.dos de qu.e.lquer · 
na tu.reza. 

25 - Contabilidade, auàitoria, guarda-livros, t..2c
nicoe em contabilidade e congêneres. 

'tÇcnicas'. 
2~ p , . , , ' 

g - er~c12s, -auàee, e:t:llles tecnicos e er..e.lises 

27 - Traduções e Ir.terpreta.ç4:3es. 

28 - Av&liação de ~ens . 

29 ~n~tilog:ra~ia~ es~EnoEra.i"ie.; 
e co~ge.nerea. 

expedie:i~e, Eecr~ 

30 - Projetos, <ileu.los e de~~1hos técnicos de 
qualquer natureza. 

31 - Ae~ofoto~etria (:inclus~ve i.D~erpr~~eçâo ) 
&Zpew:.ento e topografia. 

32 - ~ecuçãc , por administração , e~preitaàa ou 
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su·oempreitada~ ãe conetruçi.o civil, de obra.a hi~ulicas e outras 
obras sem.el.han:tes e respective. engen.haria. conm.ü.tiva·; inclusive ser
viço s au.xiliares ou comple!.il.en tares {exceto o f orne e imen to d e merca~ 
rias produzidas pelo prestador de serviços; fora do local da presta
ção àos serviços; que f'ica sujei te ao ICM)'• 

33 - Demolição. 

34 - Reparação~conservação e x'fo.rma de edifiÍ.cioa, 
estradas·~ pon-tes~ portes e congêneres( exceto o foi~ecimElltx:l de merca 
dori.ae produzida.a pelo prestador õ.oe serviços fo:r-a ão local de. pl·es= 
tação dos serviços, que fica mijeito ao ICM). 

35 - l?eequisa·, perfur.s.çã.o, cimentação, perfilagem, 
(vetedo), estimuJ.ação e outros serviços relacionâàos com a explora -
çâo e e:x:plote.çã.o àe petiróleo e gá.z na.turaJ:e 

36 Floreatemento e refloreetalDento. 

37 - Escor&1ento e contenção de encostas e servi-... 
ços cangen eres. 

38 - Fainagismo', jardine.gem e decoração ( exceta. o 
fornecimento de mercadorias, que fica eujei~a ao ICM)a 

39 - Ras:pagenf;1 cala.fetação·, polimento, lustração 
de piso·; pared.Es e ãivis2rie.s1

• 

40 - :Eh.sino·, instrução~ tre:inBJJento , av&.lie.ç& de 
conhecimentos~,~ de qualquer gra.u ou natureza. 

41 - Plenejemm to, or&aniza.ç.ão e administração de 
feire.a, exposições; ccm.gressos e congêneres·. 

42 - Organização de festa e recepçoes: bu:ffet ~· 
( exceto o fornecimento de alirna~tação e bebidas, ~ue fica sujeito 1 

ao lClú ) ·• 43 Adm. . t ... d b ~ - in:i.s raçao e ens e n e~ cios de te:rcei -
roa e àe consércio ( ve tado )~ 

44 - Achiilnistração ãe fundos ntítuos ( exceto a rea 
lizada por :instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central )a 

45 - Agenciamento, corDeta.gem ou llitermediacãc de 
câmbio , de seguros e ãe planos de previdência privada'. -

46 - Agencimilento, correta.sem ou :intemediação de 
tí tuJ.oa queisquer ( exceto a os serviços" executados por .irrnti tuiçÍ)ea 1 

- autoriz2àas a funcionar pelo :Eanco Central )1• , 
4 7 - Agenciama'l to, coITetaeem ou :inte::;mediaçã.o de 

ji:reitos da propriedade inãustriel", art.Ística ou literária:o 

48- Agtnciamento, corretagem ou intermediação de 
~~~tratos ãe frantr~ia ( franchise) e de faturação ( factoring) 
excetuam-se oi:: serviços pre~:taâos por insti tuiçÕes aui:orizades 
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a f\mciona.r pelo Dan co Central ) • 

- -49 - Agenciamsito, organizaçao, promoçao e execu-
ção de : ··- :- ___ de turisI:IO, p2.Bseios excursões, guias ãe tur~s 
mo e cangên e~es • 

.50 - Jo.gen ci.e:en'to, cor:-ete.gem oui in "teroedi.ação • 
de bens ~veis e .;nõveis nê.o abrangidos nos i tE..,,s 45 46 47 e 
48. 

51- Despachante 

52- Agentes de propriedade :industrial. 

53- A.beI:tes de propriedarle a.r~Íetica ou li~e=ár~a . 

54- Leilão 

55- Regulação de einistroe cobertos por contratos 
àe seguro , inspeção e avaliação de riscos para cober~ll.ra de con
tratos ãe seguros , prevenção e gerência àe riscos eeg~veis , • 

- • I • "'li • .. preetaãoe por que~ nao seJa o propr10 seguraac ou compan!lln ãe 
se~. 

56 - .1._-r-:cazenai:.EEl'tO, óe;c$s!.U>J cargs.. 1 àesce=ga, a: 
!J3.;ão e guar::la de "te:is de Ç,ualquer espécie. ( e.xce'to ãepési toe 1 

feitos em insti tuiç.Ões !:inanceire.e au'to.?"izadas a :f\m cionar pelo 
Banco Centra1 ) • 

57 - Guarda e estacionamento de veículos autoDOtc
ree terrestres . 

58 Vigilância ou s~-u.rançe. ãe pa~aoas e b~s 

59 - Transporte, colet:a.1 reI!lessa ou en-trega de ben . 
ou valores, à.entro ào terri T.Óric do Jàm ic.4-::pio. 

60 - Diver~es ~blicas: 
a) (vetado l, cinemas, ( v&tado) 1

11 'tcÚci de.ncinge" e 
congêneres 1 

b) bilhares; boliches, corridas de an:inais e outro1 
jogos; 

e) exposições co~ coc:-ança àe ingresso; 
à) bailes, shows, festiva~s; recitais e cang(oeres 

inclusive espetáculos que sejElll te.!!lbém tranSlTlitidos , medie..~tc co 
~ra de direitos para tanto, pela televiDâo 1 ou pelo r~dio 1 

e) jogos eletrônicos; 
f) cpDpetiçÕes esportivas ou de destreza ~sica ou 

in te1ectutl"; com ou sE!l2 a participação do espocte.àor1 incluaive 
a venda de ãireitoe à. tr-Gnmnissão pelo mdio ou })ela telev:i.3ão; 

g) execução de m;ís:i ca, :individuamente pu por con-
juntos (vetado). 

_ 61 - Dietrjbuição o ve:nãa de bilhete de lotcJ·ia, 
CB.l·tocs, pules ou cupons ãe e.postas , sorteios ou prêrnioa. 

62 - Pozn<?cinento de ~ica, &ediaote t1~Slrl6~&0 
por qualquer proc~sgo, ~ara vies ppblicas ou m::.cie::te3 fccr~~dos 
(excetc "trc..'"lstissões radiof""on.icas ou àe televisê.o)'. 

63 - ~rav&ção e di3trib-~ição ãe fil::es e viãeo-ta 
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64 - Fonogre.fia ou gravação de sons ou ruídos;· inclusive 
truca.gem:; dubla.gem e mixagem sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia; inclusive revelação, ampli 
açS.O, cP:Pia-,· reproàução e trucagem. -

66 - ?roàuçã.o, para terceiros-; mediante ou sem encome:lda :pr 
, . ~ +~cu.l t . t ... 1 

P!"'~via ae espe '-? os, en revis a.a e congeneres. 
67 - Co1ocação de tapetes e cortina.a·, com material fornecido 

pelo usu;h-io final do serviços 
. 68 - Lubrificação·~ limpeza e revisão de ~uinas, ve,Ículos~ 

aparelllos e equil)alllentos (exceto o :forn ecililen to àe peças e pe.rtes, 
oue fica sujei to ao ICM) ·• 
- 69 - Conserte, restauração, manutenção e conservação da Ir4i
qu:inas, ve~culos, motores, elevaàores ou de qualquer 6bjeto (ex:ceto~ 
o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito a.o ICU). 

70 - Reoonàiciona.mento de motores (o valor das peças fonie
cidae pelo prestador do serviço fica sujei to ao ICM)'. 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus pe.ra o mmário 
final'. 

72 - Recondicio..'1.amento'; acondicione!Ilezn:o, pintura, benefici 
emento , lavagent,- secagem, tingil!lento; ge.lva.n.oplo.stia, anodização, -
carte, recoxte, polir;iento, plastificaçã.o e congêneres, de objetos 
:iã.o destinaàos à industrialização ou comercializaçã.o1

11 

73 - Lustração de bens .mPveis q'U2.lldo o serviço for prestado 
para usuário final do objeto lustre.dda 

74 - Inste.le.ção e montagem de aparelhos, ~uinaa e equipa
~entos,- prestaàos ao usu€.rio final de serviço, exclusivamente com ma
terial por ele fomeciâo'. 

75 - Montagem industrial, :prestada ao usU;ário fi?lle.l do servi 
;;o exclusivamente com material poJ? ele fornecido'. 

76 - cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de docu
nentos e outroE pa~is, :plantas ou ãesenhos'. 

77 - Composição gráfica, :fotocomposiçeo, clicheria., zincogra 
:ia, litogra~ia e fotolitografia. -

78 - Colocação de molãurns e afins, encadernação , gravação e 
iou.raçãc de livros, revistas e congêneres'. 

79 U>cação âe bens mÓ7eis , :inclusive, arrenda.menta mercen-
til. 

80 - Funerais . 
81 - Alfaiataria e cos~-ura, qUé!Ildo o ma.teria.1 for fornecido 

Jelo usuf:.rio final, e:;:ceto aviamento•º · 
82 - Ti..."lturarie. e lavanderia·. 
83 - Ta.xide?'ID.ia!o 
84 - Recrute.menta, agenciamento , seleção, colocação ou fome 

cil:len to de F.âo-de-o bra; mesmo em cai..; ter te1ilpor?rio, :in clueive por -
empreg2dos ão prestador do serviço ou por trabalr..adores a.vuJ.sos por 
ele contra.taã.oa . 

85 - Propaganda e publicidade, incJusive promoção de venãas~ 
pla.~ejruncnto de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos , textos e àe~is Iilaterie.iG pu"olic;>. ~...rios (exceto ~·. =a ~pres 
são·, reprodução ou fabricação)'. 

86 - Veiculação e ôivulge.ção de textos , desenhes e outros rna 
teriais de publicidades , por ~ualquer ~eio {exceto em jo~~eis perié= 
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dioos , r.á,dios e televisão)~ 
· 87 - Serviços por~ios e aero:por~ios; utilização àe po_ 

to ou aeroporto; atracação ; capatazia; armazenagem inte.:z:na, extenia E 
especial; supriI!le..'ltO de f,..gua,' serviços acesoorios; movimentação dE 
mercadoria fora ão caiso 

88 Advogados . 
89 - D'Lgenheiros, arquiteto si urbanistas, agrônomos'. 
90 De.Yltistas·. 
91 - Economistas•. 
92 PaicÓlogos·a 
93 Assistentes Sociais~ 
94 - Relações ajblicas•o 
95 Cob.rança..s e rece"ci..mentos por conta de terceiros, inclu-

sive direitos autorais, protestos de t,{tu.los, sustação ãa protestos , 
ãevolução àe tl tulos não pagos, !ilBllutençã.o ãe t..!:tulos vencidos, forne 
cimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços cor: 
relatos da. c~rança ou recebimento (este ~tem abrange tamDiiÊan os servi 
ços prestados por instituições autorizadas a ftmciona.r pelo Banco ceti 
tral)'. 

96 - Insti tuiçÕ as fina?J.ceire.s autoriza.d.as a funcionar pelo 
rulco Central; fornecimento de te.J..âo de cheques ; emissão de cheques 

administrativos; transferência de funãos; devolução de cheques; sus
ta.çã.o d e page.men to d e cheques; ordens d e p a.gamen to e de cr.é ditos por 
qua1quer meio ; emissão e renovação de cartões magn~ticos; consultas 
em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros , inclusi-
e os feitos 1ora ão estabelecimento ; elaboração de ficha cadastral; 

aluguel de cofres·, fornecimento à.e segunda via de avisos de lançame.."'l
to e estrato de contas; emissão de carnês (neste ~tem não está abre.n
gido o ressarcimento·~· e insti tuiçÕes financeiras; de gastos com :por
tes do correio , telegra.mas·; telex e teleprocessemento, necesspio à 
9restaçã.o àos serviços)'. 

97 - Tra..'1.sporte de natureza estritamente municipaJ.o 
98 - Co:m:unicações telefônicas de um pBZ"a outro ~p~rP.1ho den

tro do mesmo ~un icJ.pio·º 
99 - Hospeãagem. em ho~~is, mot~is, pensões e congêneres ( o 

'lalor àe. alimentação, qU.9Dâo inclu.:f.do no :preço da àiP-ria. , fica sujei
to no i..Epo.EJto sobre serviços)!. 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representaçeo de 
~ualquer natureza:. 

Artigo 2-'1) Pare. cumprimento dá Lei Federal :.t 56/87, ficam 
:."'GVOgad!:!.S todas ElB Í.Ge.'l"lÇÔeS relativas 2. I e Se S'0 , que passam existir,• 
1ue posteriormente serão objeto de Lei para 2..8 concessões QUe se fize , . 
:-~ necessf-.r1as11:1 

.A..:1.'tigo 3 2) Este. Lei entra. em vigor na. data de oun. publicaç~ 
)a:!°'a viso~ar a partil" ãe li:! de J~ e iro de 1·. 988 9 revot;aàas a.s di.sposi 
~ões em con trr..rio1

• ~ISTRE-SE E RihLI(UE-S:E 
Gabinete ão Prefeito Ju'unicil'.le.1 de :Baixo GUP_ndui:::::ES 9 a-os 31 

ias do Mês de Dezembro dD J.no de i.987 
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RID ISTHJ.DO E RJBLI CA.DO EU: 
31 ae \pezambro de 1. 987 
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Elci Pereira 
Chef"o' DeptR Adnf. 

JosP. Francisco de Barros 
Prefeito ?l1.lllicipal 


